
Estado de Mato Grosso do Sul
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana

Avenida Des. José Nunes da Cunha, s/n, Bloco XIV - Jardim Veraneio - 79031-310

Comunicação Interna Nº 37611/2026/AGESUL/DEIURB

Á - DMA 

Prezado Diretor, 

Vimos pelo presente, solicitar a análise quanto ao projeto e demais documentos 
referentes a Obra de Infraestrutura Urbana - Pavimentação Asfáltica e Drenagem de 
águas pluviais, no estacionamento Bioparque Pantanal no Município de Campo 
Grande/MS.

Seguem anexo os documentos:

Projetos;

Memoriais;

ART;

Orçamento;

Licença Ambiental;

Atenciosamente,

           Eng. Pedro Augusto Duarte Brandão
Diretor de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana 

DEIURB – AGESUL





Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, S/N Quadra 03, Setor 03, Parque dos Poderes, CEP: 79037-100, Fone: (67)3318-5600/(67)3318-5700

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEMADESC

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL

DECLARAÇÃO AMBIENTAL Nº 168/2026 PROCESSO Nº: 83.024.202-2026

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL/IMASUL entidade vinculada à SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
(SEMADESC), no uso das atribuições que lhes são conferidas pelas Leis N. 90/80, 1.829/98 e 2.257/01, e de 
acordo com os Decretos N. 4.625/88, N.16.228/23 e Resolução SEMADE n. 09/2015 e alterações, EXPEDE 
a presente DECLARAÇÃO AMBIENTAL.
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
01 RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA)
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL

02 CNPJ/MF OU CPF/MF 03 INSCRIÇÃO ESTADUAL - PESSOA JURÍDICA OU 
R.G. - PESSOA FÍSICA

15.457.856/0001-68
04 ENDEREÇO COMPLETO 05 BAIRRO
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N Parque dos Poderes

06 MUNICÍPIO 07 UF 08 CEP
09 TELEFONE PARA 
CONTATO

Campo Grande MS 79031-310 (67)3318-5554

10. ATIVIDADE PRETENDIDA: 

Declaração de isenção de licenciamento ambiental para execução de obras de caráter corretivo, preventivo e 
de recuperação ambiental no interior e áreas limítrofes do Parque das Nações Indígenas e Parque Estadual do 
Prosa, no município de Campo Grande.

Analisadas as informações prestadas pela requerente, Resolução SEMADE 09/2015, DECLARO que a 
execução de obras de manutenção de infraestrutura, drenagem pluvial, recuperação ambiental,
estabilização geotécnica e o recapeamento da pista, conforme as informações apresentadas nesta Carta 
Consulta, estão isentas de licenciamento ambiental.
Deverá observar as diretrizes estabelecidas na Resolução Conama 307/2002 para a gestão dos resíduos 
da construção civil.

ESTA DECLARAÇÃO ESTÁ VINCULADA À EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO INTERESSADO E NÃO EXIME 
O EMPREENDEDOR DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS ESTABELECIDAS EM DISPOSIÇÕES LEGAIS, 
REGULAMENTARES E EM NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS AO CASO E O SUJEITA À FISCALIZAÇÃO E ANULAÇÃO DA 
PRESENTE DECLARAÇÃO, CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES, BEM COMO À AUTUAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.
O IMASUL PODERÁ, A QUALQUER MOMENTO, INVALIDÁ-LA CASO VERIFIQUE DISCORDÂNCIA ENTRE AS INFORMAÇÕES E 
AS CARACTERÍSTICAS REAIS DA ATIVIDADE.
A SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DESTA DECLARAÇÃO NÃO CONSTITUI PREJUIZO À ADOÇÃO DE MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS PUNITIVAS E JUDICIAIS CABÍVEIS AO EMPREENDEDOR E/OU AO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Campo Grande - MS, 13 de maio de 2026.

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL IMASUL















Analisadas as informações prestadas pela requerente, Resolução SEMADE 09/2015, 

DECLARO que a execução de obras de manutenção de infraestrutura, drenagem pluvial, 

recuperação ambiental, estabilização geotécnica e o recapeamento da pista, conforme as 

informações apresentadas nesta Carta Consulta, estão isentas de licenciamento ambiental. Deverá 

observar as diretrizes estabelecidas na Resolução Conama 307/2002 para a gestão dos resíduos 

da construção civil.



Analisadas as informações prestadas pela requerente, Resolução SEMADE 09/2015, 

DECLARO que a execução de obras de manutenção de infraestrutura, drenagem pluvial, 

recuperação ambiental, estabilização geotécnica e o recapeamento da pista, conforme as 

informações apresentadas nesta Carta Consulta, estão isentas de licenciamento ambiental. Deverá 



observar as diretrizes estabelecidas na Resolução Conama 307/2002 para a gestão dos resíduos 

da construção civil







Estado de Mato Grosso do Sul
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Diretoria de Meio Ambiente

Avenida Des. José Nunes da Cunha, s/n, Bloco XIV - Jardim Veraneio - 79031-310

Despacho Nº 5157/2026/AGESUL/DMA

À Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana - DEIURB

Assunto: Solicitação de análise quanto ao projeto e demais documentos referente à obra no 
estacionamento de Bioparque Pantanal.

Prezados, 

Conforme solicitação referente à OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, NO 
ESTACIONAMENTO BIOPARQUE PANTANAL, NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/MS, segue Parecer Técnico, Declaração Ambiental Eletrônica (DAE n° 008936/2026) 
e Declaração Ambiental nº 168/2026 para apreciação.

Atenciosamente, 

Jeann Pierre de Freitas Citadim

Diretor de Meio Ambiente – DMA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL




